
 

Este material foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições das normas emanadas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) e contém informações relevantes do Banco Fator e de suas empresas controladas, podendo apresentar dados meramente 

exemplificativos ou sob forma resumida. Por questões de confidencialidade e controles internos, não são apresentadas publicamente a íntegra de 
normas, políticas e manuais de uso restritamente interno. A íntegra das informações e documentos relacionados está disponível na sede social da 

empresa e/ou depositada junto às autoridades competentes. As informações ora apresentadas não constituem oferta, recomendações, convite, proposta 
ou aceite de operações financeiras junto ao Banco Fator e suas empresas controladas. Todos os materiais publicados ou de qualquer forma presentes 

neste material – inclusive marcas, logos, textos e documentos em geral – são de propriedade do Banco Fator S.A. e não poderão ser copiados, baixados, 
reproduzidos, utilizados em outros sites, modificados, transferidos, distribuídos e/ou comunicados a terceiros sem prévia autorização. 

 
Instrução CVM 558/15 – Art. 14 item VII 

FAR – Fator Administração de Recursos Ltda. 
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Política de rateio e divisão de ordens entre as carteiras de valores mobiliários. 
Em atendimento à Instrução CVM n. 558 de 26 de março de 2015 

 

 
 
Os fundos geridos pela FAR - Fator Administração de Recursos, respeitam as normas descritas na POL.FAR-
001 - Política de Alocação de Lotes Negociados pelos Fundos Geridos pela FAR, para o rateio e divisão de 
ordens entre as carteiras de valores mobiliários. 
 
Esta política abrange desde o Horário de Divisão e Especificação das ordens nos diversos tipos de mercados, 
tais como Ações, Derivativos, Títulos Públicos, Títulos Privados, entre outros, passando pela Definição da 
Estrutura, Registro de Intenção de Ordem, Modelo para Divisão e Especificação, Verificação da Divisão e 
Especificação, Procedimentos Operacionais e Interação com as demais partes/áreas envolvidas na cadeia 
desta atividade. 
 
Importante destacar que os controles das ordens das carteiras de valores mobiliários são feitos através do 
sistema FARO - Fator Roteador de Ordens, que é um software desenvolvido internamente e que possui 
diversas funcionalidades, entre elas a divisão e o rateio de ordens.  
 
Ressaltamos que nas situações em que há necessidade de rateio e/ou divisão de ordens entre carteiras de 
valores mobiliários, estas são sempre feitas pelo preço médio. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


